INDICAÇÃO Nº 
1248
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos no sentido de liberar uma ambulância para oferecer assistência aos munícipes na área da saúde, no município de Marapoana. 

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição, indicar ao Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adote providências quanto a viabilização de doação de uma ambulância para o referido município.

São inúmeros os relatos que chegam ao nosso conhecimento, seja através dos meios de comunicação, pessoalmente ou por carta dos nossos eleitores, sobre as dificuldades por que passam as pessoas que necessitam, nos mais diversos casos, de uma ambulância para o seu transporte, tendo em vista que o Município só possui duas ambulâncias em péssimas condições de uso.

Agrava-se a situação o fato que o Município de Marapoana é de pequeno porte, onde a maioria dos procedimentos de saúde são realizados em hospitais de referência da região, necessitando, portanto, de ambulâncias para transportar seus enfermos.

Assim, e por seu grande alcance social, apresenta-se esta indicação como de relevante interesse a população do Município de Marapoama.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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